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O imposto retido na fonte sobre rendimentos de operagdes financeiras podera
ser-deduzido na apuracdo do lucro real da pessoa juridica, se o contribuinte ,
inicialmente, comprovar que sofreu a retencéo pela fonte pagadora.

GLOSA DE ESTIMATIVAS. DECLARACAO DE COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA. POSSIBILIDADE.

As estimativas compensadas, ainda que ndo homologadas ou pendentes de
homologagéo, devem ser consideradas no computo do saldo negativo, tendo
em vista o disposto no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 02, de 2018.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso voluntario, para reconhecer, na apuracdo do saldo negativo referente ao ano-
calendério de 2000, o valor de R$ 1.197.884,00, oriundo de compensagdes de estimativas.
Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que votava pelo sobrestamento do
processo até decisdo definitiva do processo onde se apreciava o direito creditorio utilizado para
fins de compensacao das referidas estimativas.
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 SALDO NEGATIVO DO IRPJ. RETENÇÃO DE IRRF SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS.
 O imposto retido na fonte sobre rendimentos de operações financeiras poderá ser deduzido na apuração do lucro real da pessoa jurídica, se o contribuinte , inicialmente, comprovar que sofreu a retenção pela fonte pagadora.
 GLOSA DE ESTIMATIVAS. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. POSSIBILIDADE.
 As estimativas compensadas, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação, devem ser consideradas no cômputo do saldo negativo, tendo em vista o disposto no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 02, de 2018.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer, na apuração do saldo negativo referente ao ano-calendário de 2000, o valor de R$ 1.197.884,00, oriundo de compensações de estimativas. Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que votava pelo sobrestamento do processo até decisão definitiva do processo onde se apreciava o direito creditório utilizado para fins de compensação das referidas estimativas.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado contra o acórdão 12-67.358, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RJO, na sessão de 29 de julho de 2014, que, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, entendeu, por maioria de votos, julgá-la procedente em parte, de modo a reconhecer o crédito adicional no montante de R$ 624.514,26.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório confeccionado por ocasião do julgamento em primeira instância, a seguir transcrito:
Trata o presente processo das Declarações de Compensação � Dcomp protocolizadas sob os nºs 10544.91933.160205.1.3.02-7053; 12050.47710.280205.1.3.02-0051; 33120.99029.150305.1.3.02-7160; 18155.88210.300305.1.3.02-1648; 18241.50052.290606.1.7.02-1366 e 21828.91289.210307.1.7.02-8050, nas quais a interessada acima identificada alega possuir crédito contra a Fazenda Pública no valor original de R$2.365.699,87, decorrente de saldo negativo do imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ apurado no exercício de 2001, ano-calendário de 2000, buscando extinguir débitos diversos.
2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo � Derat/SP proferiu o Despacho Decisório de fls. 03, através do qual reconheceu parcialmente o crédito, no valor original de R$1.241.864,25; homologando integralmente a Dcomp nº 10544.91933.160205.1.3.02-7053, parcialmente a Dcomp nº 12050.47710.280205.1.3.02-0051 e não homologando as demais compensações.
3. O fundamento citado no Despacho Decisório foi a confirmação parcial das parcelas de composição do saldo negativo, fazendo com que os débitos indevidamente compensados sejam cobrados com os acréscimos legais decorrentes da mora (multa de mora e juros). No Despacho Decisório os fundamentos estão assim discriminados:
3.1. de um total de R$2.737.731,20 de retenções na fonte informadas pela interessada, somente teria sido confirmado a título de retenções na fonte o valor total de R$2.073.383,73;
3.2. a interessada declarou que compensou as estimativas referentes a janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2000, num total de R$1.197.884,04, que não foram confirmadas;
3.3. Constatou-se que em datas anteriores à da transmissão das Dcomps a interessada efetuou compensações das estimativas de abril, maio e junho de 2001, utilizando parte do crédito pleiteado, no valor original total de R$831.519,48.
4. Inconformada, a interessada interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 32/47, na qual alega, em síntese, o seguinte:
4.1. Sobre o IRRF:
4.1.1. Que em 2000 integrou, na condição de controladora, Grupo Econômico formado por diversas empresas que, para fins de melhor aproveitamento de seus recursos e obtenção de ganhos em escala, decidiu centralizar as aplicações financeiras das disponibilidades monetárias de cada uma delas em apenas uma sociedade. A centralizadora era responsável pela centralização das aplicações e resgates dos investimentos de todas as sociedades a ela ligadas. Por ser controladora das demais sociedades participantes, ficou responsável por centralizar as aplicações, efetuar as distribuições dos recursos entre elas e remeter as informações referentes aos valores que dizem respeito a cada uma das empresas. Todavia, a despeito de ter assumido o compromisso de centralizar as aplicações e os resgates dos numerários, isso não significa que a totalidade dos acréscimos produzidos a partir de tais operações deveria ser tratada como receita de sua titularidade. Em contrato firmado entre ela é demais empresas do grupo ficou determinado de forma expressa que os resultados das aplicações � positivos ou negativos - devem ser atribuidos à respectiva sociedade integrante do Grupo Econômico que tenha disponibilizado os recursos à administradora, no exato montante de sua contribuição;
4.1.2. Que atuava, em relação à parte dos recursos, como mero canal centralizador das aplicações e resgates, sem que isso gerasse, no entanto, reflexos no seu patrimônio. Os valores por ela recebidos das demais sociedades que integram o seu grupo econômico não configuravam e não eram tratados como ingressos de novos bens e direitos, bem como os resultados das aplicações dessas importâncias não interferiram na sua esfera patrimonial. Alega que da mesma forma que as transferências de recursos a empresa responsável por concentrar as despesas do grupo são reconhecidas como dispêndios dedutíveis pela ampla jurisprudência do Conselho de Contribuintes, o mesmo raciocínio deve ser aplicado aos créditos de IRRF sobre rendimentos de aplicações feitas mediante a sistemática conhecida como "tesouraria central", afirmando que há diversos elementos que comprovam que parte dos recursos aplicados e dos rendimentos distribuídos por instituições financeiras a ela pertencem, na realidade, às demais sociedades que compõem o Grupo Econômico do qual é controladora;
4.1.3. Que mês a mês encaminhava aos demais contratantes demonstrativo com a discriminação do volume de recursos aplicados, rendimentos auferidos e imposto de renda retido por instituições financeiras, de sua titularidade e das demais sociedades. A partir de tais informações e do histórico com os recursos transferidos, tinha condição de saber o volume de recursos financeiros de sua propriedade destinados à aplicações financeiras, o total de rendimentos auferidos e o IRRF já recolhido. Com isso, apropriava regularmente em suas demonstrações financeiras todos os resultados positivos e negativos das aplicações de recursos de sua titularidade feitas pela tesouraria central; conforme se verifica das demonstrações e lançamentos efetuados no livro contábil �Razão� ao longo de 2000;
4.1.4. Que na DIPJ do exercício de 2001, ano-calendário de 2000, declarou ter obtido receitas financeiras no montante de R$10.376.132,10 (ficha 6A, linha 24). O total de receitas com aplicações financeiras auferidos por ela em conformidade com os contratos de "tesouraria central" está devidamente contemplado nos lançamentos realizados no �razão� para determinação do lucro líquido (doc 6). Desse total, houve a incidência de IRRF, no próprio ano de 2000, no valor de R$7.116.872,86;
4.1.5. Que, à época, as receitas financeiras eram incluídas no resultado tributável de acordo com o regime de competência, enquanto que a incidência e o recolhimento do IRRF ocorriam apenas no pagamento/disponibilização dos recursos auferidos (regime de caixa). Esta característica explica porque teria obtido um total de R$10.376.132,10 de receitas financeiras advindas da "tesouraria central", não obstante tenha havido de recolhimento de IRRF sobre apenas R$7.116.872,86;
4.1.6. Que em razão de ela, a interessada, na qualidade de centralizadora dos recursos, ter sido a responsável por efetuar as aplicações, fazia com que ela figurasse como titular e dos valores frente às instituições que realizaram as operações no mercado, sendo identificada pelas fontes de pagamento como beneficiária dos rendimentos e titular dos créditos de IRRF, quando das retenções de imposto nas diversas aplicações.
4.1.7. Que as instituições financeiras, ao cumprirem com suas obrigações acessórias, preenchiam as Declarações de Retenções de Imposto de Renda na Fonte encaminhadas à Administração Fiscal (DIRFs) identificando ela - Eternit S/A - como a titular dos créditos de IRRF correspondentes às aplicações, ao invés das demais sociedades envolvidas. Este procedimento adotado pelas instituições financeiras procurou seguir o art. 769 do RIR/99, segundo o qual é vedada a disponibilização de aplicação e de seus rendimentos a beneficiário não identificado, sendo obrigatória a identificação do CPF ou CNPJ do receptor do resgate. Todavia, no caso em exame, a titularidade de parte dos rendimentos e, evidentemente, de parte do IRRF sobre os rendimentos auferidos, não seriam dela, mas de cada uma das empresas que integravam a "tesouraria central" indicadas no contrato;
4.1.8. Que apesar de consta dos informes o total de retenções em seu nome no valor de R$2.737.731,20, apenas R$1.167.905,84 corresponde ao volume de receitas de sua propriedade, sendo o restante atribuível a cada uma das demais empresas do Grupo;
4.1.9. Que a natureza da relação mantida entre ela e as demais sociedades integrantes de Grupo econômico do qual é controladora é de mandato, nos termos do art. 1.288 do Código Civil em vigor à época dos fatos. Assim, atuava por conta e risco das demais sociedades, ficando responsável por destinar os recursos às finalidades combinadas no instrumento firmado entre os envolvidos, sem que passasse a ter a propriedade dos valores recebidos e tampouco auferisse parte dos rendimentos posteriormente produzidos a partir das aplicações financeiras realizadas. Aduz que o Conselho de Contribuintes, atual CARF, tem jurisprudência firme no sentido de que os recursos recebidos por conta e ordem de terceiros somente devem ser tributados pelos beneficiários efetivos, na medida em que eles são os titulares dos valores;
4.1.10. Que o montante de receitas tributáveis e o respectivo crédito de IRRF é demonstrado a partir do conjunto probatório hábil e idôneo apresentado, compreendendo (1) os contratos firmados; (2) os extratos mensais e anual consolidado com a indicação dos rendimentos e do IRRF de titularidade da cada participante da tesouraria central; (3) os registros no livro "Razão" das receitas decorrentes da sistemática descrita para fins de apuração do lucro contábil e o IRRF a ele relacionado e (4) a inclusão das receitas financeiras advindas da "tesouraria central" dentre os acréscimos tributáveis, segundo se verifica da DIPJ do ano-base de 2000;
4.1.11. Que os arts. 923 e 924 do RIR199 estabelecem que a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova dos fatos nela registrados a favor do contribuinte, cabendo à autoridade administrativa demonstrar a inveracidade de tais dados. Desse modo, o despacho decisório não poderia deixar de homologar as compensações realizadas, na medida em que amparadas no conjunto probatório descrito. Somente se o Fisco provasse que a documentação citada não estivesse correta, é que poderia deixar de ser reconhecido o credito em exame. Como não existe qualquer prova nesses termos no processo, a conclusão adotada pelo despacho decisório em exame viola os arts. 923 e 924 do RIR/99;
4.1.12. Que a legitimidade do direito ao aproveitamento do IRRF a partir de aplicações por tesouraria central já foi objeto de exame e questionamentos pelo Fisco em duas oportunidades, sendo uma delas a própria fiscalização do resultado tributável do ano-base de 2000, o que significa que houve homologação expressa do Fisco acerca do quanto realizado. Em ambos os casos, as fiscalizações examinaram a sistemática de funcionamento da tesouraria central e não impugnaram o procedimento adotado de tributar somente a parcela da receita financeira vinculada aos seus recursos e aproveitar os créditos de IRRF dela originário. Menciona o termo de resposta de fiscalização vinculado ao MPF Complementar n° 08.1.90.00-2002-02094-6-1 - doc. 07 - e o termo de intimação e encerramento de fiscalização originário do MPF-F n° 08.1.90.00-2005-02035-1- doc. 08;
4.2. Que se depreende do despacho eletrônico que a homologação da compensação teria sido, em parte, indeferida em função de a Requerente ter pretendido utilizar saldo negativo de IRPJ de ano anterior para liquidar o devido a titulo de antecipações do IRPJ e da CSLL de períodos de apuração posteriores. Vale dizer, pelo que se vê, o motivo da não homologação dessa parcela do crédito seria a ausência de fundamento legal a autorizar a conduta praticada. Todavia, o entendimento manifestado do despacho decisório não pode prevalecer, já que em desacordo com o ordenamento em vigor. Isso porque tanto à época em que foram apresentadas as DCOMPs, bem como quando da recepção do despacho decisório e até o presente momento, a legislação não veda a utilização de indébitos como para liquidar os valores devidos a titulo de estimativa;
4.3. Que segundo se verifica do despacho eletrônico, parte das compensações efetuadas não teria sido admitida, em função de os valores utilizados como crédito terem sido utilizados por ela própria para a compensação de débitos anteriores à data de transmissão das DCOMPs ora examinadas. Diante disso, verificou se eventualmente havia utilizado anteriormente os créditos objeto das DCOMPs em análise para a quitação de outros débitos fiscais. Todavia, não identificou qualquer outra destinação aos valores listados no despacho decisório, que não a liquidação das dividas nas DCOMPs já citadas e examinadas pelo despacho decisório ora impugnado. Nessa medida, o que se tem é a improcedência da conclusão indicada no despacho decisório, posto que adotada sem a apresentação de provas que lhe sirvam de fundamento. Isto é, não há qualquer indicação e muito menos apresentação por parte do despacho de qualquer pleito de compensação da Requerente anterior às DCOMPs em questão, por meio do qual teria utilizado os créditos constantes do despacho para a liquidação de outras dividas. Assim, ante a ausência de comprovação do motivo para se negar a homologação das DCOMPs, a decisão deve ser reformada, a fim de ser reconhecida a legitimidade das compensações realizadas.
Na sequência, foi proferido o acórdão recorrido,  com o seguinte ementário:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Exercício: 2001
SALDO NEGATIVO DO IRPJ. RETENÇÃO DE IRRF SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS.
O imposto retido na fonte sobre rendimentos de operações financeiras poderá ser deduzido na apuração do lucro real da pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Após sua regular intimação, a empresa autuada apresenta, tempestivamente, o respectivo Recurso Voluntário, pugnando pelo seu provimento, onde apresenta argumentos que serão posteriormente analisados.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais, portanto, dele conheço.
Da análise inicial do recurso voluntário
Consoante relatado, trata o presente processo de Declarações de Compensação, por meio das quais o contribuinte pretende extinguir débito de sua titularidade com crédito relativo à saldo negativo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), apurado no ano-calendário de 2000, no valor original de R$ 2.365.699,87.
De acordo com o Despacho Decisório, deferiu-se parcialmente o pleito pretendido, reconhecendo apenas o crédito no valor de R$ 1.241.864,25, homologando as compensações efetuadas até o limite do crédito reconhecido. Os fundamentos estão assim individualizados:
/
Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, cujas razões foram apreciadas pela DRJ, que decidiu pelo provimento parcial, reconhecendo crédito adicional do saldo negativo pleiteado, no valor de R$ 624.514,26. 
De acordo com o decisium, quando da analise das retenções na fonte decorrentes de operações financeiras, após fazer referência ao demonstrativo de fl. 06, consignou que duas das fontes pagadoras inexistiu qualquer valor confirmado, e na demais fontes, a justificativa foi que a �receita correspondente oferecida parcialmente à tributação�. Confira-se o demonstrativo:
/
E, ao final, entendeu por admitir na apuração do IR a pagar ou a ser compensado do ano-calendário de 2000 a parcela adicional de IRRF no valor de R$ 624.514,26.
Logo, neste ponto, resta em discussão apenas o montante de R$ 39.833,21, que é justamente o somatório dos valores supostamente retidos pelas duas fontes pagadoras até então não confirmados (CNPJ nºs 33.461.468/0001-32 e 60.394.079/0001-04).
Em suas razões de recurso, quanto ao ponto, a recorrente sustenta que firmou contrato de mandato com empresas do grupo, e constituiu um fundo comum, para aplicar recursos e obter melhores rendimentos em instituições financeiras, atuando como mandatária e controladora desse grupo econômico; que apropriava regularmente em suas demonstrações financeiras apenas os resultados positivos e negativos das aplicações de recursos de sua titularidade feitas pela �tesouraria central�, repassando para as demais empresas do grupo os recursos e rendimentos pertencentes a elas; que haveria um descompasso entre o exercício em que há o reconhecimento de receitas (competência) e o exercício no qual se dá a retenção na fonte do IR (caixa); que restou demonstrado que, conforme contrato em que a Recorrente figura como centralizadora das operações financeiras, ela aplicaria os recursos em seu nome, mas por conta e ordem dos seus titulares e com a finalidade de repassar os rendimentos correspondentes desses recursos, concluindo que que eventuais créditos retidos pelas fontes pagadoras eram proporcionais aos ganhos dos seus titulares correspondentes por meio da sistemática da �tesouraria central�; e por fim, entendeu que restou demonstrado, a partir do conjunto probatório, que a Recorrente obteve receitas financeiras por meio de aplicação de suas disponibilidades de forma concentrada com os recursos de outras empresas do mesmo grupo econômico, devendo ser garantido o direito à compensação do IRRF restante que, em sua ótica, foi injustificadamente não homologada pela DRJ, na forma pleiteada nas Dcomps.
Pois bem. 
Analisa-se inicialmente as retenções. Penso que as razões sustentadas pela recorrente não possuem o condão de reformar a decisão recorrida. 
Veja-se: a DRJ deu parcial provimento ao recurso, reconhecendo exatamente parcelas do crédito atinentes às retenções sobre aplicações financeiras, no valor de R$ 624.514,26. Não reconheceu a totalidade da parcela em comento, pelo fato de não terem sido comprovadas as retenções de duas fontes pagadoras (CNPJ nºs 33.461.468/0001-32 e 60.394.079/0001-04). Para contrapor aos fundamentos da decisão, caberia ao recorrente fazer a prova de que sofreu tais retenções, mas não o fez. Os argumentos atinentes à existência de uma tesouraria central e que figurava como controladora de determinado grupo econômico etc., não servem para comprovar que sofreu as aludidas retenções, não servindo, por conseguinte, para evidenciar a existência da parcela do crédito em questão.
Assim, neste ponto, rejeita-se as alegações, para manter os termos da decisão recorrida.
No que atina às estimativas compensadas, que somam o valor de R$ 1.197.884,04, tidas como não confirmadas pelo Despacho Decisório, aduz o contribuinte, em sua manifestação inicial, que o motivo da não homologação dessa parcela do crédito seria a ausência de fundamento legal a autorizar a conduta praticada pela legislação, e defende-se, alegando inexistir vedação à utilização de indébitos para liquidar os valores devidos a título de estimativa.
A decisão recorrida, ao enfrentar o tema, consignou que o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1998 encontrava-se em discussão no processo administrativo fiscal nº 10880.914629/2006-28, e que até aquele momento se encontrava pendente de análise pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) de recurso apresentado contra o Acórdão nº 16-26.438, proferido pela 2ª Turma da DRJ/SP1. Registrou ainda que o mencionado Acórdão concluiu que o referido saldo negativo somou R$ 173.458,59, concluindo não inexistir saldo remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1998 para compensar as estimativas declaradas em DCTF.
Em recurso, o contribuinte repisa seu argumento pela possibilidade legal de homologação das compensações declaradas; alega a impossibilidade de desconsideração das estimativas mensais compensadas sob pena de exigência dos valores em duplicidade; aduz as estimativas devem ser consideradas na apuração do saldo negativo no presente processo, até porque nenhum prejuízo advirá ao Fisco que poderá exigir o débito decorrente da não homologação pela via ordinária; e, alternativamente, pugna pelo sobrestamento do presente processo até julgamento definitivo do PA nº 10880.914629/2006-28.
Pois bem. Quanto a este tema, a discussão que se trava consiste em responder a seguinte pergunta: As estimativas extintas por compensações ainda não homologadas continuam a compor o saldo negativo do respectivo ano para compensação com outros débitos, ou deve-se reconhecer questão prejudicial que impeça por ora o julgamento, sobrestando-o, até decisão final a ser proferida naqueles processos já relacionados?
Em inúmeros julgados, apreciando situações semelhantes, entendi que, deparando-se com parcela do direito creditório correspondente a estimativas compensadas declaradas em outros processos, melhor solução seria aguardar decisão definitiva deles, pois seriam neles que estaria ocorrendo a discussão sobre a certeza e liquidez dos valores que se desejou compensar, suscitando, assim, questão prejudicial para prosseguir com o julgamento.
Penso (ainda) não ser razoável reconhecer-se indébito tributário sem que os componentes que formam o crédito possuam os atributos de certeza e liquidez. Se a mera possibilidade de cobrança de débito confessado fosse suficiente para reconhecer um determinado indébito, não haveria motivo para não ser reconhecido direito creditório decorrente de débitos de estimativa, por exemplo, confessados em DCTF e que não foram adimplidos, pois, da mesma forma que ocorre no casos da DComp, o débito informado em DCTF configura confissão de dívida.
Porém, não há como ignorar que a Receita Federal, por meio do Parecer Normativo COSIT nº 2, de 03 dezembro 2018, expôs seu entendimento sobre o assunto, alinhando-se, de uma certa forma, ao pleito principal do contribuinte. 
De acordo com o citado Parecer, na hipótese de não homologação de Declaração de Compensação (DCOMP) relacionada a débito de estimativa mensal, o fato de tal compensação encontrar-se em discussão administrativa ainda não julgada definitivamente, não macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do período-base, uma vez que o adiantamento de tributo devido, então confessado por Dcomp, seria, ulteriormente, objeto de cobrança. Confira-se trecho abaixo extraído do Parecer aludido:
Síntese conclusiva
13. De todo o exposto, conclui-se:
(...)
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança; (destacamos)

Assim, a própria Receita Federal do Brasil � responsável pelo processamento e, originalmente, pela homologação das manobras compensatórias de tributos sob sua administração � entende que não mais existe óbice na inclusão da monta das estimativas, mesmo que objeto de compensação anterior não homologada, na formação dos créditos dos contribuintes de IRPJ e de CSLL, apurados ao longo de anos-calendários.
É de se notar, por outro lado, que não se trata aqui de estimativas cujas compensações correspondentes foram consideradas inexistentes ou não declaradas, mas, simplesmente, não foram homologadas, nos precisos moldes da hipótese tratada na alínea �f� do conclusivo item 13 do Parecer Normativo COSIT, acima destacado.
Nestes termos, denegar neste momento a procedência desta parcela do crédito, diante do atual cenário normativo sobre o tema, representaria a criação de entrave pelo próprio Julgador em demanda na qual há convergência de entendimento das Partes envolvidas, sobre a mesma matéria.
Assim, considerando o entendimento externado na forma de parecer normativo pela própria  Receita  Federal,  há  de  se  reconhecer  na composição do saldo negativo em questão  o valor de R$ 1.197.884,00, correspondente às estimativas de IRPJ compensadas com saldo negativo de períodos anteriores (1998) .
Por fim, com referência à dedução do crédito a ser reconhecido dos valores que já teriam sido utilizados em compensações sem processo, em datas anteriores às de transmissão de Dcomps, há de se consignar que o Despacho Decisório concluiu que em datas anteriores à da transmissão das Dcomps, a interessada efetuou compensações das estimativas de abril, maio e junho de 2001, utilizando parte do crédito pleiteado, cujo total alcançou o valor original de R$ 831.519,48, que foi abatido do crédito reconhecido.
Na manifestação de inconformidade, a interessada alegou que não identificou qualquer outra destinação aos valores listados no despacho decisório, além da liquidação das dívidas nas Dcomps já citadas e examinadas pelo referido Despacho, concluindo pela improcedência da conclusão, posto que adotada sem a apresentação de provas que lhe sirvam de fundamento.
A DRJ, ao enfrentar o tema, fez acostar às fls. 367/369 extrato da DCTF nº 1000.000.2007.0322218056, apresentada pela interessada, relativamente ao 2º trimestre de 2001, na qual as estimativas do IRPJ de abril, maio e junho figuram como compensadas com saldo negativo de IRPJ de períodos anteriores, sendo que a data de apuração do crédito indicado é 31/12/2000.
O recurso nada tratou do assunto, não se opondo, neste ponto, quanto às conclusões da decisão recorrida, especialmente com relação às provas apresentadas.
Dessa forma, ratifico  o procedimento adotado no Despacho Decisório de deduzir do crédito a ser reconhecido, relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, o valor de R$ 831.519,48, já utilizado em compensações anteriores às analisadas nas Dcomps ora tratadas.

Conclusão
Assim, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer unicamente o valor de R$ 1.197.884,00, oriundo de compensações de estimativas, na composição do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2000.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pelo contribuinte acima identificado
contra 0 acorddo 12-67.358, proferido pela 62 Turma da DRJ/RJO, na sessdo de 29 de julho de
2014, que, ao apreciar a Manifestagdo de Inconformidade apresentada pelo contribuinte,
entendeu, por maioria de votos, julga-la procedente em parte, de modo a reconhecer o crédito
adicional no montante de R$ 624.514,26.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatorio confeccionado por ocasido
do julgamento em primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata o presente processo das Declaragcbes de Compensacdo — Dcomp protocolizadas
sob o0s n°% 10544.91933.160205.1.3.02-7053; 12050.47710.280205.1.3.02-0051;
33120.99029.150305.1.3.02-7160; 18155.88210.300305.1.3.02-1648;
18241.50052.290606.1.7.02-1366 e 21828.91289.210307.1.7.02-8050, nas quais a
interessada acima identificada alega possuir crédito contra a Fazenda Publica no valor
original de R$2.365.699,87, decorrente de saldo negativo do imposto de renda da
pessoa juridica - IRPJ apurado no exercicio de 2001, ano-calendario de 2000, buscando
extinguir débitos diversos.

2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributaria em S&o Paulo
— Derat/SP proferiu o Despacho Decisorio de fls. 03, através do qual reconheceu
parcialmente o crédito, no valor original de R$1.241.864,25; homologando
integralmente a Dcomp n°® 10544.91933.160205.1.3.02-7053, parcialmente a Dcomp n°
12050.47710.280205.1.3.02-0051 e ndo homologando as demais compensacdes.

3. O fundamento citado no Despacho Decisério foi a confirmagdo parcial das parcelas
de composicdo do saldo negativo, fazendo com que os débitos indevidamente
compensados sejam cobrados com os acréscimos legais decorrentes da mora (multa de
mora e juros). No Despacho Decisério os fundamentos estdo assim discriminados:

3.1. de um total de R$2.737.731,20 de retencbes na fonte informadas pela interessada,
somente teria sido confirmado a titulo de retengdes na fonte o valor total de
R$2.073.383,73;

3.2. a interessada declarou que compensou as estimativas referentes a janeiro, fevereiro,
marco, abril, maio e junho de 2000, num total de R$1.197.884,04, que nao foram
confirmadas;

3.3. Constatou-se que em datas anteriores a da transmissdo das Dcomps a interessada
efetuou compensacdes das estimativas de abril, maio e junho de 2001, utilizando parte
do crédito pleiteado, no valor original total de R$831.519,48.

4. Inconformada, a interessada interpds a manifestacdo de inconformidade de fls. 32/47,
na qual alega, em sintese, o seguinte:

4.1. Sobre o IRRF:

4.1.1. Que em 2000 integrou, na condi¢do de controladora, Grupo Econémico formado
por diversas empresas que, para fins de melhor aproveitamento de seus recursos e
obtencdo de ganhos em escala, decidiu centralizar as aplicagcBes financeiras das
disponibilidades monetarias de cada uma delas em apenas uma sociedade. A
centralizadora era responsavel pela centralizagdo das aplicaches e resgates dos
investimentos de todas as sociedades a ela ligadas. Por ser controladora das demais
sociedades participantes, ficou responsavel por centralizar as aplicagdes, efetuar as
distribuicdes dos recursos entre elas e remeter as informacgdes referentes aos valores que
dizem respeito a cada uma das empresas. Todavia, a despeito de ter assumido o
compromisso de centralizar as aplicagdes e 0s resgates dos numerarios, isso ndo
significa que a totalidade dos acréscimos produzidos a partir de tais operacfes deveria
ser tratada como receita de sua titularidade. Em contrato firmado entre ela é demais
empresas do grupo ficou determinado de forma expressa que os resultados das
aplicagdes — positivos ou negativos - devem ser atribuidos a respectiva sociedade
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integrante do Grupo Econdmico que tenha disponibilizado os recursos a administradora,
no exato montante de sua contribuicéo;

4.1.2. Que atuava, em relacdo a parte dos recursos, como mero canal centralizador das
aplicacdes e resgates, sem que isso gerasse, no entanto, reflexos no seu patriménio. Os
valores por ela recebidos das demais sociedades que integram o seu grupo econémico
ndo configuravam e ndo eram tratados como ingressos de novos bens e direitos, bem
como os resultados das aplicacBes dessas importancias ndo interferiram na sua esfera
patrimonial. Alega que da mesma forma que as transferéncias de recursos a empresa
responsavel por concentrar as despesas do grupo sdao reconhecidas como dispéndios
dedutiveis pela ampla jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes, 0 mesmo raciocinio
deve ser aplicado aos créditos de IRRF sobre rendimentos de aplicacdes feitas mediante
a sistematica conhecida como "tesouraria central”, afirmando que ha diversos elementos
que comprovam que parte dos recursos aplicados e dos rendimentos distribuidos por
instituicdes financeiras a ela pertencem, na realidade, as demais sociedades que
comp8em o Grupo Econdmico do qual é controladora;

4.1.3. Que més a més encaminhava aos demais contratantes demonstrativo com a
discriminacdo do volume de recursos aplicados, rendimentos auferidos e imposto de
renda retido por instituicGes financeiras, de sua titularidade e das demais sociedades. A
partir de tais informacGes e do historico com os recursos transferidos, tinha condicéo de
saber o volume de recursos financeiros de sua propriedade destinados a aplicagdes
financeiras, o total de rendimentos auferidos e o IRRF j& recolhido. Com isso,
apropriava regularmente em suas demonstracdes financeiras todos os resultados
positivos e negativos das aplicagdes de recursos de sua titularidade feitas pela tesouraria
central; conforme se verifica das demonstragdes e langamentos efetuados no livro
contabil “Razdo” ao longo de 2000;

4.1.4. Que na DIPJ do exercicio de 2001, ano-calendario de 2000, declarou ter obtido
receitas financeiras no montante de R$10.376.132,10 (ficha 6A, linha 24). O total de
receitas com aplicagdes financeiras auferidos por ela em conformidade com os contratos
de "tesouraria central” estd devidamente contemplado nos langamentos realizados no
“razdo” para determinacdo do lucro liquido (doc 6). Desse total, houve a incidéncia de
IRRF, no proprio ano de 2000, no valor de R$7.116.872,86;

4.1.5. Que, a época, as receitas financeiras eram incluidas no resultado tributavel de
acordo com o regime de competéncia, enquanto que a incidéncia e o recolhimento do
IRRF ocorriam apenas no pagamento/disponibilizacdo dos recursos auferidos (regime
de caixa). Esta caracteristica explica porque teria obtido um total de R$10.376.132,10
de receitas financeiras advindas da "tesouraria central”, ndo obstante tenha havido de
recolhimento de IRRF sobre apenas R$7.116.872,86;

4.1.6. Que em razdo de ela, a interessada, na qualidade de centralizadora dos recursos,
ter sido a responsavel por efetuar as aplicagfes, fazia com que ela figurasse como titular
e dos valores frente as instituicdes que realizaram as operacGes no mercado, sendo
identificada pelas fontes de pagamento como beneficiaria dos rendimentos e titular dos
créditos de IRRF, quando das reten¢Ges de imposto nas diversas aplicacoes.

4.1.7. Que as instituicdes financeiras, ao cumprirem com suas obrigaces acessorias,
preenchiam as DeclaracGes de Retencdes de Imposto de Renda na Fonte encaminhadas
a Administracdo Fiscal (DIRFs) identificando ela - Eternit S/A - como a titular dos
créditos de IRRF correspondentes as aplicagdes, ao invés das demais sociedades
envolvidas. Este procedimento adotado pelas institui¢fes financeiras procurou seguir o
art. 769 do RIR/99, segundo o qual é vedada a disponibilizacdo de aplicacdo e de seus
rendimentos a beneficiario ndo identificado, sendo obrigatdria a identificagdo do CPF
ou CNPJ do receptor do resgate. Todavia, no caso em exame, a titularidade de parte dos
rendimentos e, evidentemente, de parte do IRRF sobre os rendimentos auferidos, ndo
seriam dela, mas de cada uma das empresas que integravam a “tesouraria central”
indicadas no contrato;
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4.1.8. Que apesar de consta dos informes o total de retencbes em seu nome no valor de
R$2.737.731,20, apenas R$1.167.905,84 corresponde ao volume de receitas de sua
propriedade, sendo o restante atribuivel a cada uma das demais empresas do Grupo;

4.1.9. Que a natureza da relacdo mantida entre ela e as demais sociedades integrantes de
Grupo econémico do qual é controladora é de mandato, nos termos do art. 1.288 do
Codigo Civil em vigor a época dos fatos. Assim, atuava por conta e risco das demais
sociedades, ficando responsavel por destinar os recursos as finalidades combinadas no
instrumento firmado entre os envolvidos, sem que passasse a ter a propriedade dos
valores recebidos e tampouco auferisse parte dos rendimentos posteriormente
produzidos a partir das aplicagdes financeiras realizadas. Aduz que o Conselho de
Contribuintes, atual CARF, tem jurisprudéncia firme no sentido de que 0s recursos
recebidos por conta e ordem de terceiros somente devem ser tributados pelos
beneficiarios efetivos, na medida em que eles sdo os titulares dos valores;

4.1.10. Que o montante de receitas tributaveis e o respectivo crédito de IRRF &
demonstrado a partir do conjunto probatério habil e idéneo apresentado,
compreendendo (1) os contratos firmados; (2) os extratos mensais e anual consolidado
com a indicacdo dos rendimentos e do IRRF de titularidade da cada participante da
tesouraria central; (3) os registros no livro "Razdo" das receitas decorrentes da
sistemética descrita para fins de apuracdo do lucro contébil e o IRRF a ele relacionado e
(4) a inclusdo das receitas financeiras advindas da "tesouraria central” dentre os
acréscimos tributaveis, segundo se verifica da DIPJ do ano-base de 2000;

4.1.11. Que os arts. 923 e 924 do RIR199 estabelecem que a escrituracdo mantida com
observancia das disposi¢des legais faz prova dos fatos nela registrados a favor do
contribuinte, cabendo & autoridade administrativa demonstrar a inveracidade de tais
dados. Desse modo, o despacho decis6rio ndo poderia deixar de homologar as
compensagdes realizadas, na medida em que amparadas no conjunto probatério descrito.
Somente se 0 Fisco provasse que a documentacdo citada ndo estivesse correta, € que
poderia deixar de ser reconhecido o credito em exame. Como néo existe qualquer prova
nesses termos no processo, a conclusdo adotada pelo despacho decisorio em exame
viola os arts. 923 e 924 do RIR/99;

4.1.12. Que a legitimidade do direito ao aproveitamento do IRRF a partir de aplicacfes
por tesouraria central ja foi objeto de exame e questionamentos pelo Fisco em duas
oportunidades, sendo uma delas a prépria fiscalizacdo do resultado tributavel do ano-
base de 2000, o que significa que houve homologacdo expressa do Fisco acerca do
quanto realizado. Em ambos os casos, as fiscaliza¢cbes examinaram a sistemética de
funcionamento da tesouraria central e ndo impugnaram o procedimento adotado de
tributar somente a parcela da receita financeira vinculada aos seus recursos e aproveitar
os créditos de IRRF dela originario. Menciona o termo de resposta de fiscalizacdo
vinculado ao MPF Complementar n° 08.1.90.00-2002-02094-6-1 - doc. 07 - e o termo
de intimacdo e encerramento de fiscaliza¢do originario do MPF-F n° 08.1.90.00-2005-
02035-1- doc. 08;

4.2. Que se depreende do despacho eletrénico que a homologagdo da compensacéo teria
sido, em parte, indeferida em fungdo de a Requerente ter pretendido utilizar saldo
negativo de IRPJ de ano anterior para liquidar o devido a titulo de antecipacGes do IRPJ
e da CSLL de periodos de apuracdo posteriores. Vale dizer, pelo que se vé, o motivo da
ndo homologacdo dessa parcela do crédito seria a auséncia de fundamento legal a
autorizar a conduta praticada. Todavia, o entendimento manifestado do despacho
decisério ndo pode prevalecer, ja que em desacordo com o ordenamento em vigor. 1sso
porque tanto a época em que foram apresentadas as DCOMPs, bem como quando da
recepcdo do despacho decisério e até o presente momento, a legislacdo ndo veda a
utilizacdo de indébitos como para liquidar os valores devidos a titulo de estimativa;

4.3. Que segundo se verifica do despacho eletronico, parte das compensacdes efetuadas
ndo teria sido admitida, em fungdo de os valores utilizados como crédito terem sido
utilizados por ela propria para a compensacdo de débitos anteriores a data de
transmissdo das DCOMPs ora examinadas. Diante disso, verificou se eventualmente
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havia utilizado anteriormente os créditos objeto das DCOMPs em analise para a
quitacdo de outros débitos fiscais. Todavia, ndo identificou qualquer outra destinagdo
aos valores listados no despacho decisorio, que ndo a liquidacdo das dividas nas
DCOMPs ja citadas e examinadas pelo despacho decisério ora impugnado. Nessa
medida, 0 que se tem é a improcedéncia da conclusdo indicada no despacho decisério,
posto que adotada sem a apresentacdo de provas que Ihe sirvam de fundamento. Isto §,
ndo ha qualquer indicacdo e muito menos apresentacdo por parte do despacho de
qualquer pleito de compensacdo da Requerente anterior as DCOMPs em questdo, por
meio do qual teria utilizado os créditos constantes do despacho para a liquidacao de
outras dividas. Assim, ante a auséncia de comprovacdo do motivo para se negar a
homologacdo das DCOMPs, a decisfo deve ser reformada, a fim de ser reconhecida a
legitimidade das compensac0es realizadas.

Na sequéncia, foi proferido o acordao recorrido, com o seguinte ementario:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAC}AO TRIBUTARIA
Exercicio: 2001

SALDO NEGATIVO DO IRPJ. RETENCAO DE IRRF SOBRE OPERACOES
FINANCEIRAS.

O imposto retido na fonte sobre rendimentos de operacdes financeiras poderd ser
deduzido na apuracdo do lucro real da pessoa juridica, se o contribuinte possuir
comprovante da reten¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte
Apds sua regular intimacdo, a empresa autuada apresenta, tempestivamente, o

respectivo Recurso Voluntario, pugnando pelo seu provimento, onde apresenta argumentos que
serdo posteriormente analisados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais, portanto, dele
conhego.

Da analise inicial do recurso voluntério

Consoante relatado, trata o presente processo de Declara¢cdes de Compensacéo,
por meio das quais o contribuinte pretende extinguir débito de sua titularidade com crédito
relativo a saldo negativo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), apurado no ano-
calendario de 2000, no valor original de R$ 2.365.699,87.

De acordo com o Despacho Decisorio, deferiu-se parcialmente o pleito
pretendido, reconhecendo apenas o crédito no valor de R$ 1.241.864,25, homologando as
compensacOes efetuadas até o limite do crédito reconhecido. Os fundamentos estdo assim
individualizados:



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1301-005.533 - 12 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.990512/2009-93

3- FUNDAMI:NTAQJAO DFC‘ISMJ E ENQUADRﬂMFNTD LEGAL

“OMP deve ser sufl

FRRCELAS COMPOSICAD [ T3 INFORMADES MO PER/DOGHP

Analispclas s inlormaghes prestadas so documento 2clma identificado e considerando gue a soma das parcelas de compesicio do credite Informadas
para comprovar 2 gu tagao do imposto devido e @ apuragdo do saldo negativa, verificou-se

PARC.CREDITO |18 EXTERIOR F.:-':-\L-'.:L': FONTE |PAGAMENTOS [£STIM coMP anEa |ESTIM PARCELADAS |GEMESTIM COMP, [SOMA PARC.CRED. |

Valgr do saldo nega
FOMREENSALALES antEris 1, oheprvade que quanda esle cileclo resultar negativa, o valar serd zero
Waler do saldo negativo disponival: RS 1241 B4 25

A/DCOMP: 12050.47710,280205.1.3 02-0051
PER/DCOMP:

KAOH 1G0 2 campanLEga
| 13120.65029,150305,1.3,02-71 : 3003
{ Valor devedor consolidado, cerresoon dcntl: ao sca:nt 5 indev C£e_r‘l£:orr;c_'sz|d:s. para pagamerto ate 30/09/200%

0 credito reconneodo fol insuficlente para compensar Integralmente as debitos Infermados pelo sufelto passiva, razdo pela gual:

PER/DCOMP a.00 | 2.737.731,20 o.0d 1,197 8B4 04 0,00 ] 3935615 24

CONFIRMADAS 0.00 | 2.073.381,73 o.00 0,00 0,00 2,00 2.073.383,72
valer ariginal do salds negative infarm ."|='1l'_'\Pc'\— demenserativo de crédito: B3 2,385 699 87

Somatorio das parcelas de composicdo <o crédile ng IR Ry 2,355 652,27

IAP] de 0

valor orlginal do crédite utilizado em compensagies anteriores & transrmissdo do PER/DCOMP com demonstrative de crédite: A5 831,519 .48
 dispanivel= (Farcelas canfirmadas imilado a0 semaldio das parcelas na CIRL) - (TRR) dewvida) - (ULilizagoes em

1.3.02-16848 18241 S0052.2006068.1.7 02-1366  Z1B2EO128%.210307.1.7.02-R250

Irresignado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, cujas
razdes foram apreciadas pela DRJ, que decidiu pelo provimento parcial, reconhecendo crédito

adicional do saldo negativo pleiteado, no valor de R$ 624.514,26.

De acordo com o decisium, quando da analise das reten¢des na fonte decorrentes
de operagdes financeiras, apos fazer referéncia ao demonstrativo de fl. 06, consignou que duas
das fontes pagadoras inexistiu qualquer valor confirmado, e na demais fontes, a justificativa foi
que a “receita correspondente oferecida parcialmente a tributacao”. Confira-se o demonstrativo:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N3o Confirmadas

CNEI da Fonte Cddigo de Valor Valor Conl rﬂ_ri-::u valor Ndo Justificativa
Pagadora feceita FER/DCOMP Confirmado |
01.701.201/0001-E89 5E0D 43.187,49 13.5606,56 9.620,93 Receita corespondente oferecida parcialmente a tributacdo|
29.030.4G7/0001-66 GEDD 13.085,41 10.171,14 2,915, (_‘rlflecelllto respondente oferec 2
33.055.408/0001-15 6EDD 396.211,21 1[1?.‘1;&1,()2 S1.B69,29 Receita correspandente oferecida parcia
33.311.713/0001-25 GE00 292,118,133 227.042 63 65.075,50(Receita correspandente oferec parcialmente a trib
13_.451_4t’:8;"0501 32 5800 15.858,96 2,00 15.858,96 | Retencdo na fonle ndo cam provada ___
33.479 023/0001-80 OBOD 27.182,02 21.126,65 6.055,37 [Receita con I'L,’DL’In[‘JEI"lE. oferecida r.rcml""_n a tnbL a5d0
33.860.677/0001-59 6600 103.838,11 80.705,97|  23.132,14|Receita correspandente oferecica parcialmente 3 tributagol
48.103 014/0001-67 SB00 52.512,38 40.814,14 11.698 24 |Receita correspondente oferecida parcialm a tributagdo
.:_18.'_53 789/0001-28 SB00 447,07 347,48 499 59 |Receita correspandente oferecida parcialm r'a_:rllj.ll'agéc
59.436.325/0001-01 GEDD 1B65.324,49 138.173,52 47.150,97 [Receita correspandente oferecida parcialm a tributagdo
160.394.079/0001-04 GEOD 23.974,26 0,00 23.974,26|Retencdo na fonte ndo comprovada
60.701.190/0001-04 5E00 474.825,93 J67.254,11 107.561,82 |Receita correspondente ofereciga parclaimente o tributagdo
60.746.948/0001-12 SEDD M(].'ﬂ'*.,ti_i 193.938,67 55.587,15|Receita correspandente oferecida parcialmente & tributagdo
60.770. 335.-;’9_5_01;55 o _.)_F 0o o 27.949,79 21.723,38 6.226,41 [Receita correspondente oferecida parcialmente & rlih.Jl'a;a'r_‘l
61.065.421/0001-95 GBOD 267.950,74 195.568,29 72.382 45 |Receita correspondente aferec ".rc.ucxl"":n:earnb.;ra;.’-—ic:
61.088. 183/0001-33) ~ 6B0O| _42.—'.193,3.? 332.030,89 95.167,48 |Receita correspondente oferec a !MCLCI
Gl.472.676/0001-72 SBOD 37.845,BD 2%.414,B5 8.430,95 |Receila correspondente ofarec a tributasdo)
|62 331.228/0001-11 SB00 05.694,21 75.153,53 21.540,68 P:caa_co_'rcspt:ndzrie oferecida pa te a tributagdo
Total 2.737.731,20 2.073.383,73 664.347 47

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RE 2.073.383,73

E, ao final, entendeu por admitir na apuracdo do IR a pagar ou a ser compensado
do ano-calendario de 2000 a parcela adicional de IRRF no valor de R$ 624.514,26.

Logo, neste ponto, resta em discussdo apenas o montante de R$ 39.833,21, que €
justamente o somatério dos valores supostamente retidos pelas duas fontes pagadoras até entéo

ndo confirmados (CNPJ n% 33.461.468/0001-32 e 60.394.079/0001-04).

Em suas razdes de recurso, quanto ao ponto, a recorrente sustenta que firmou
contrato de mandato com empresas do grupo, e constituiu um fundo comum, para aplicar
recursos e obter melhores rendimentos em institui¢es financeiras, atuando como mandatéria e
controladora desse grupo econémico; que apropriava regularmente em suas demonstracGes
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financeiras apenas os resultados positivos e negativos das aplicacdes de recursos de sua
titularidade feitas pela “tesouraria central”, repassando para as demais empresas do grupo os
recursos e rendimentos pertencentes a elas; que haveria um descompasso entre o exercicio em
que ha o reconhecimento de receitas (competéncia) e o exercicio no qual se d& a retencdo na
fonte do IR (caixa); que restou demonstrado que, conforme contrato em que a Recorrente figura
como centralizadora das operac6es financeiras, ela aplicaria 0s recursos em seu nome, mas por
conta e ordem dos seus titulares e com a finalidade de repassar os rendimentos correspondentes
desses recursos, concluindo que que eventuais créditos retidos pelas fontes pagadoras eram
proporcionais aos ganhos dos seus titulares correspondentes por meio da sistematica da
“tesouraria central”’; e por fim, entendeu que restou demonstrado, a partir do conjunto probatorio,
que a Recorrente obteve receitas financeiras por meio de aplicacdo de suas disponibilidades de
forma concentrada com os recursos de outras empresas do mesmo grupo econémico, devendo ser
garantido o direito a compensacdo do IRRF restante que, em sua 6tica, foi injustificadamente nao
homologada pela DRJ, na forma pleiteada nas Dcomps.

Pois bem.

Analisa-se inicialmente as retengfes. Penso que as razdes sustentadas pela
recorrente ndo possuem o conddo de reformar a deciséo recorrida.

Veja-se: a DRJ deu parcial provimento ao recurso, reconhecendo exatamente
parcelas do crédito atinentes as retencGes sobre aplicacbes financeiras, no valor de R$
624.514,26. Nao reconheceu a totalidade da parcela em comento, pelo fato de ndo terem sido
comprovadas as retencdes de duas fontes pagadoras (CNPJ n°s 33.461.468/0001-32 e
60.394.079/0001-04). Para contrapor aos fundamentos da decis&o, caberia ao recorrente fazer a
prova de que sofreu tais retencdes, mas ndo o fez. Os argumentos atinentes a existéncia de uma
tesouraria central e que figurava como controladora de determinado grupo econdémico etc., ndo
servem para comprovar que sofreu as aludidas retencbes, ndo servindo, por conseguinte, para
evidenciar a existéncia da parcela do crédito em questao.

Assim, neste ponto, rejeita-se as alegacfes, para manter os termos da deciséo
recorrida.

No que atina as estimativas compensadas, que somam o valor de R$
1.197.884,04, tidas como nédo confirmadas pelo Despacho Decisério, aduz o contribuinte, em sua
manifestacdo inicial, que o motivo da ndo homologacéo dessa parcela do crédito seria a auséncia
de fundamento legal a autorizar a conduta praticada pela legislacdo, e defende-se, alegando
inexistir vedagdo a utilizacdo de indébitos para liquidar os valores devidos a titulo de estimativa.

A deciséo recorrida, ao enfrentar o tema, consignou que o saldo negativo de IRPJ
do ano-calendario de 1998 encontrava-se em discussdo no processo administrativo fiscal n°
10880.914629/2006-28, e que até aquele momento se encontrava pendente de anélise pelo
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) de recurso apresentado contra o Acordao
n° 16-26.438, proferido pela 22 Turma da DRJ/SP1. Registrou ainda que o mencionado Acérdao
concluiu que o referido saldo negativo somou R$ 173.458,59, concluindo ndo inexistir saldo
remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1998 para compensar as
estimativas declaradas em DCTF.

Em recurso, o contribuinte repisa seu argumento pela possibilidade legal de
homologacdo das compensacOes declaradas; alega a impossibilidade de desconsideracdo das
estimativas mensais compensadas sob pena de exigéncia dos valores em duplicidade; aduz as
estimativas devem ser consideradas na apuracdo do saldo negativo no presente processo, até



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1301-005.533 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.990512/2009-93

porque nenhum prejuizo advird ao Fisco que podera exigir o debito decorrente da néo
homologagdo pela via ordinaria; e, alternativamente, pugna pelo sobrestamento do presente
processo até julgamento definitivo do PA n° 10880.914629/2006-28.

Pois bem. Quanto a este tema, a discussdo que se trava consiste em responder a
seguinte pergunta: As estimativas extintas por compensacdes ainda ndo homologadas continuam
a compor o saldo negativo do respectivo ano para compensacdo com outros débitos, ou deve-se
reconhecer questdo prejudicial que impeca por ora o julgamento, sobrestando-o, até deciséo final
a ser proferida naqueles processos ja relacionados?

Em indmeros julgados, apreciando situacGes semelhantes, entendi que,
deparando-se com parcela do direito creditorio correspondente a estimativas compensadas
declaradas em outros processos, melhor solucdo seria aguardar decisdo definitiva deles, pois
seriam neles que estaria ocorrendo a discussdo sobre a certeza e liquidez dos valores que se
desejou compensar, suscitando, assim, questao prejudicial para prosseguir com o julgamento.

Penso (ainda) ndo ser razoavel reconhecer-se indébito tributario sem que os
componentes que formam o crédito possuam os atributos de certeza e liquidez. Se a mera
possibilidade de cobranca de débito confessado fosse suficiente para reconhecer um determinado
indébito, ndo haveria motivo para ndo ser reconhecido direito creditério decorrente de débitos de
estimativa, por exemplo, confessados em DCTF e que ndo foram adimplidos, pois, da mesma
forma que ocorre no casos da DComp, o débito informado em DCTF configura confissdo de
divida.

Porém, ndo hd como ignorar que a Receita Federal, por meio do Parecer
Normativo COSIT n° 2, de 03 dezembro 2018, expds seu entendimento sobre o assunto,
alinhando-se, de uma certa forma, ao pleito principal do contribuinte.

De acordo com o citado Parecer, na hipotese de ndo homologacdo de Declaracao
de Compensacdo (DCOMP) relacionada a débito de estimativa mensal, o fato de tal
compensagao encontrar-se em discussdo administrativa ainda ndo julgada definitivamente, ndo
macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do periodo-base, uma vez que o
adiantamento de tributo devido, entdo confessado por Dcomp, seria, ulteriormente, objeto de
cobranca. Confira-se trecho abaixo extraido do Parecer aludido:

Sintese conclusiva

13. De todo o exposto, conclui-se:

()

e) no caso de Dcomp nao homologada, se o despacho decisdrio for prolatado apés 31
de dezembro do ano-calendério, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
estd com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacfes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributdrio: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipaco
e passa a ser crédito tributario constituido pela apuracio em 31/12; (i) a confissio
em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributdrio; (iii) o crédito tributdrio estd extinto
via compensagio; ndo € necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido
seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas
como tributo devido;

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois
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em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou constituido pela
confissdo e sera objeto de cobranca; (destacamos)

Assim, a propria Receita Federal do Brasil — responsavel pelo processamento e,
originalmente, pela homologacdo das manobras compensatérias de tributos sob sua
administracdo — entende que ndo mais existe ébice na inclusdo da monta das estimativas, mesmo
que objeto de compensacgdo anterior ndo homologada, na formacao dos créditos dos contribuintes
de IRPJ e de CSLL, apurados ao longo de anos-calendarios.

E de se notar, por outro lado, que ndo se trata aqui de estimativas cujas
compensagOes correspondentes foram consideradas inexistentes ou ndo declaradas, mas,
simplesmente, ndo foram homologadas, nos precisos moldes da hipétese tratada na alinea “f” do
conclusivo item 13 do Parecer Normativo COSIT, acima destacado.

Nestes termos, denegar neste momento a procedéncia desta parcela do crédito,
diante do atual cenario normativo sobre o tema, representaria a criagdo de entrave pelo proprio
Julgador em demanda na qual ha convergéncia de entendimento das Partes envolvidas, sobre a
mesma mateéria.

Assim, considerando o entendimento externado na forma de parecer normativo
pela propria Receita Federal, ha de se reconhecer na composi¢do do saldo negativo em
questdo o valor de R$ 1.197.884,00, correspondente as estimativas de IRPJ compensadas com
saldo negativo de periodos anteriores (1998) .

Por fim, com referéncia a deducéo do crédito a ser reconhecido dos valores que
ja teriam sido utilizados em compensacdes sem processo, em datas anteriores as de transmissao
de Dcomps, ha de se consignar que o Despacho Decisorio concluiu que em datas anteriores a da
transmissdo das Dcomps, a interessada efetuou compensacdes das estimativas de abril, maio e
junho de 2001, utilizando parte do crédito pleiteado, cujo total alcangou o valor original de R$
831.519,48, que foi abatido do crédito reconhecido.

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada alegou que nédo identificou
qualquer outra destinacdo aos valores listados no despacho decisorio, além da liquidacdo das
dividas nas Dcomps ja citadas e examinadas pelo referido Despacho, concluindo pela
improcedéncia da concluséo, posto que adotada sem a apresentacdo de provas que lhe sirvam de
fundamento.

A DRJ, ao enfrentar o tema, fez acostar as fls. 367/369 extrato da DCTF n°
1000.000.2007.0322218056, apresentada pela interessada, relativamente ao 2° trimestre de 2001,
na qual as estimativas do IRPJ de abril, maio e junho figuram como compensadas com saldo
negativo de IRPJ de periodos anteriores, sendo que a data de apuracdo do credito indicado €
31/12/2000.

O recurso nada tratou do assunto, ndo se opondo, neste ponto, quanto as
conclus@es da decisdo recorrida, especialmente com relacéo as provas apresentadas.

Dessa forma, ratifico o procedimento adotado no Despacho Decisorio de deduzir
do crédito a ser reconhecido, relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2000, o
valor de R$ 831.519,48, ja utilizado em compensacGes anteriores as analisadas nas Dcomps ora
tratadas.
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Concluséao

Assim, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntario, para
reconhecer unicamente o valor de R$ 1.197.884,00, oriundo de compensacdes de estimativas, na
composic¢do do saldo negativo do IRPJ do ano-calendéario de 2000.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



